INDICAÇÃO Nº 
471
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine o repasse de verba de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para a Santa Casa de Martinópolis, para custeio e manutenção.

J U S T I F I C A T I V A

A Santa Casa de Martinópolis, a exemplo de entidades homólogas de todo o estado, e também de todo o país, sempre foi exemplo de abnegação e empenho em favor da população mais necessitada. As verbas que lhes são destinadas são menos do que suficientes ao atendimento das mais elementares necessidades dos usuários, e praticamente todos aqueles estabelecimentos estão vivendo em situação de penúria, com dívidas acumuladas, e dificuldades operacionais crescentes. O programa “Pró Santa Casa,” recentemente lançado pelo governo do estado, vem amenizar a questão, sem resolvê-la, pois os recursos são escassos e as Santas Casas precisam, igualmente, da ajuda federal, para melhor cumprir a sua missão mais do que centenária, em benefício de uma população sofrida.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PMDB
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